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ORDEM DF PAGAMENTO 06090
toa orbita pis
DATA: 30/09/2025 VENCTO:30/09/2025 PAGTO: 30/09/2025

Credor..: ADRIANA GOMES DE SOUSA CNPJ: 048.470.043-02 Cod: 3537

Endereço: RUA FELIPE RODRIGUES COELHO
Cidade..: QUEIMADA NOVA CEP: 64758-000

Discriminação..:
VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO
AUXILIAR ESCOLAR, NA UNIDADE ESCOLAR MANOEL GOMES, TURMA 5º ANO "A", EM CON
FORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 215/2022.

TOTAL RR$ 800,00 RR$ 0,00 RR$ 0,00 RR$ 800,00

Despesa Líquida: . cc. RR$ 800,00

ORDEM DE PAGAMENTO =".

PAGUE-SE / 4.0 EDLEUSA DIAS DE AMORIM
SECRETARIA
Tá

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s):

Banco | Conta | Cheque | Valor R$

RR$ 800,00

30/09 5 Com os recursos acima discriminados
Guy atado yo BS 10 —

Despesa paga em
FABIANO GOMES DE SOUSA

TESOUREIRO “
RECIBO: Recebi (emos) o valor constante deste(s) Empenho (s)

/ / Nome :
q ua = Ass: CGC/CPF:



29/09/2025, 09:50 Banco do Brasil

7 29/09/2025 | - BANCO DO BRASIL - 09:49:11
111001110 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CLIENTE: PREF MUN Q NOVA FEM
AGENCIA: 1110-X CONTA: 58.025-2

DATA DA TRANSFERENCIA 29/09/2025
NR. DOCUMENTO 551.110.000.034.072
VALOR TOTAL 800,00
***4** TRANSFERIDO PARA:
CLIENTE: ADRIANA GOMES DE SOUSA
AGENCIA: 1119-X CONTA: 34.072-3
NR. DOCUMENTO 551.110.000.058.025

NR. AUTENTICACAO A.715.894.2F5.575.C20

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.9.8%/template/-2Fconsultas-2F869-1.bb 53/71



Secretaria de Educação
07.248.518/0001-98
PC SANTA TEREZINHA

NOTA DE LIQUIDAÇÃO Numero 917046 / 1 Processo:

Ficha 383 Data 30/09/2025 Requi Venci 30/09/2025

Licitação DISPENSA Nº Doc

Fornecedor ADRIANA GOMES DE SOUSA 048.470.043-02 Cod 3537

Endereço RUA FELIPE RODRIGUES COELHO 580 QUEIMADA NOVA 64758-000

Recurso/Aplicação Material/Serviço

00 Recursos Ordinarios VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A

0 Pecuss não Vcs de mos PRESSE EDS e CONES FU EE ANO A
1 Recursos do Exercício Corrente ou Recursos de Exercícios AnterimesFORNIDAnEdooM A LEI MUNICIPAL Nº 215/2022.

200 Educação - Despesas com MDE

000 Educação - Despesas com MDE

OR
02 20 01 Poder Executivo Municipal Bruto 800

02 Secretaria Municipal de Educação Desc 0

3.3.90.36.27 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL Liqui 800

12.361.1004.2241.0000 Manutenção das Atividades do Ensino

Valor do Empenho Liquidado até Data Valor Liquidado Saldo

800,00 800,00 800,00 0,00
LRLLLKELLLRELLRRLLRLLLLLRRLLRRLRR RAR RR

800,00 oitocentos reais

Autorizado Contabilizado (

30/09/2025 30/09/2025 |

ED ” ANTENOR CAVALCANTI DE SOUSA



Secretaria de Educação
07.248.518/0001-98
PC SANTA TEREZINHA

NOTA EMPENHO Numero 917046 Processo:

Ficha 383 Data 17/09/2025  Requi Fonte: 00

Licitação DISPENSA Nº Doc

Fornecedor ADRIANA GOMES DE SOUSA C.N.P.J.:048.470.043-02 Cod 3537

Endereço RUA FELIPE RODRIGUES COELHO 580 QUEIMADA NOVA 64758-000

Material/Serviço

VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO AUXILIAR ESCOLAR, NA

UNIDADE ESCOLAR MANOEL GOMES, TURMA 5º ANO "A", EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 215/2022.

Fonde de Recurso STN:

1.500 Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

Código de Aplicação:

200 Educação - Despesas com MDE

000 Educação - Despesas com MDE

Fonde de Recurso TCE/PI:

1 Recursos do Exercício Corrente ou Recursos de Exercícios Anteriores Comprometidos

500 Recursos não Vinculados de impostos

00 Recursos Ordinarios

9999 Não se Aplica

OR - Ordinario Poder Executivo Municipal

02 20 01 Secretaria Municipal de Educação Bruto 800

02 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL Desc 0

3.3.90.36.27 Manutenção das Atividades do Ensino Liqui 800

12.361.1004.2241.0000

Dotação Inicial Empenhado até Data Valor Empenhado Saldo Atual

600.000,00 492.256,07 800,00 106.943,93
ELLA RR RR RR

800,00 oitocentos reais

Autorizado Contabilizado A

17/09/2025 17/09/2025 |

EDLEUSA DIAS DE AMORIM ANTENOR CAVALCANTI DE SOUSA

SECRETARIA CONTADOR - CRC: 021438/0-1/PE



ser ag

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ: CNPJ: 07.248.518/0001-98
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 684, Centro, CEP 64758-000 - Queimada Nova - PI

' PREFEITURA DE
SECRETARIA MUNICIPAL

CONSTRUINDO O FUTURO. COM A FORÇA DA NOSSA GENTE!

C.I Nº098D/2025
De: Secretaria de Educação

PARA: SECRETARIA DE FINANÇAS

Queimada Nova — PI, 17 de setembro de 2025.

Assunto: solicitação de empenho.

Venho por meio deste, solicitar de V.S.º o empenhamento do valor de
R$ 800,00 (Oitocentos reais), para o SR? ADRIANA GOMES DE SOUSA,
CPF:048.470.043.-02, residente na Rua José Justiniano, Queimada Nova -PI,
CEP:64758-000, REFERENTE SERVIÇOS PRESTADOS COMO AUXILIAR
ESCOLAR, NA UNIDADE ESCOLAR ESCOLINHA MANOEL GOMES TURMA
DO 5ºANO, TURMA A, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 215/2022.

DESPESA PAGA COM RECURSO DO FME
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 500
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA: 1110-X
CONTA: 34.072-3

Atenciosamente,

ADD—

lima Dias de Amorim
Secretaria Municipal de Educação



CONSTRUINDO O FUTURO COM A FORÇA DA NOSSA GENTES

IP PREFEITURA DE
8 SECRETARIA MUNICIPAL

TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO

Eu, ADRIANA GOMES DE SOUSA, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Cirilo

Justiniano, 580 — Centro — Queimada Nova — PI. Portadora do CPF n.º 048.470.043-02 carteira de

identidade nº 4.362.526- SSP/PI pelo presente instrumento, formalizo adesão e compromisso em

prestar, a contento, serviço voluntário até final o período de 01 de setembro a 30 de setembro do

ano letivo de 2025, nos termos da Lei nº 9.608, 18 de janeiro de 1988, na condição de AUXILIAR

DE SERVIÇOS ESCOLARES, responsável pelo auxílio nas atividades de aprendizagem e outras

Q realizadas por alunos turma 5 Ano A turno tarde na Unidade Escolar Manoel Gomes , orientada

pelo professor titular da mesma, em escolas públicas da rede Municipal de Ensino de Queimada

Nova -(PI), estando ciente de que farei jus ao ressarcimento das despesas com transporte e

alimentação decorrentes da prestação do referenciado serviço e que tal serviço não será remunerado

e não gerará vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

Queimada Nova — PI, 30 de setembro de 2025

v 4
Norore Com su Sun

ADRIANA GOMES DE SOUSA

Secretaria Municipal de Educação
CNP): 07.248.518/0001-98
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 684, Centro, CEP: 64.758-000 — Queimada Nova - PI



PREFEITURA DE ESTADO DO PIAUÍ
' PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA

GABINETE DO PREFEITO

Regulamenta a atividade voluntária prevista na
Lei nº 215/2022 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Queimada Nova, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica do Município de Queimada Nova e,

Considerando a Lei Federal nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, publicado no DOU de

19.02.1998, que dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências.

Considerando a Lei nº 215, de 05 de abril de 2022, publicado npno Diário Oficial dos Municípios

de 06.04.2022, que dispõe; sobre a | o da atividade volunt ar de serviços escolares,
monitores de transporte escolar. e cuidadores escolares no sá aria Municipal de

Educação de Queimada qua
Decreta:

Art. 12 A atividade de voluntariado no âmbito da Rede Municipal de

as atividades de suporte a execução de atividades de acompanhame )

deslocamento e/ou que precise de auxílio para desempenhar ativida 'sae

8 1º o auxilio financeiro, a título. de ajuda de cisto: par
desempenho ssas tora Pe será de R$ 700,00 (setecentos r

ção poderá ser para
dos educandos em

e alimentação no
para monitores de
idadores escolares

82º 01 oluntário, mediante

apresentação de Relatório e Recibo Mensal de Atividade Desenvolvid por Voluntário, o qual deverá

ser mantido em argaNo omg nidade, e onde a atividade for: - di fida pelo prazo de 20
(vinte) anos.

Art. 2º As despesas cocom E A financeiro aos venia deste pr a, serão providas com

os recursos próprios.

Art. 32 A Secretaria Municipal da Educação fará a seleção dos Mlintários.

Art. 4º A Secretaria Municipal da Educação podergs expedir normas complementares a este

Decreto.

Art. 5º Revoga-se o Decreto nº 021/2024.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de julho

de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova - PI, 03 de Julho de 2025.

Gilmar Macédo de Andrade
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal-de Queimada Nova Piauí
CNP|41 -552:202/0001-80
Rua Felipe Rodrigues Coelho; Nº780-- Centro; CEP 64758-000 - Queimada Nova-- PI



ANO V - EDIÇÃO 1010 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 4 DE JULHO DE 2025
DAS PREFEITURAS PIAVIENSES

Ei DIÁRIO OFICIAL

ID: D19F3BFFS0C94

pessnitima pá ESTADO DO PA
MADA NOVA. cen or

nao GAMIMET DO VARARana Dem a
iamenta-s atividade voluntária prevista na

vei ne 215/2022 € dá outras providências.

O Pratuito Municipal da Queimada Nova, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Let Orgânica do Município de Queimada Nova e,

Considerando 3 Lel Fodera! nº 9.608. Ho nicole 1998, publicado no DOU de
19.02.1998, que dispõe sobre o ço

Consigeranda a Lei nf 215, de OS ge abril de; 2022, publicado nó Diário Oncial das Munheinios
do va náeia que dispõe sobre à criação da atividatie voluntária de musiliar de ser escolares,

escolar e encuires no Arlsito dis Secrétacio Municipal de
Educação de peen Nova
Decrata:

Arx. ISA atividade de voluntariado no Senbiso da Lan Municipal de mo poderá ser para
as aeivindani do. Juro “a combo do des aero

qua precisa dá mundi dad tivas

4 Sena aunitto Mngnçaro, a titulo de ajuda de custo-poro transporta e atinventação no
será de R$ 700,00 (setecorsos reais) pora monitores de

teshspórta pes re ae turno tratalhuto, w de R$ ROO,00 (oitocentos renis) para cuidadores usculores
por turn trabalhado.

424 Girveminimanto de que tréuic à avem nojo pe prada mienten
u quai deverá

sur mantido em arquivo pela unidade igor asgéis idade for Snsonvolvida pela graxo de 20
trinta) anos.

Art, 2% Ao
os recursos próprios.

Art, 3% A Secretaria Municipal da Educação fará a saleção das voluntários.

Ar A A Secretaria Municipal dy Educação poderá eqpedir normas complementares é esto
Mrerero.

art. 5% Revago-se oDecreto nº V2I/20%4,

Art 6º Esto Decreto entrará om vigor na data de sus publicação, enem afeitos mmerastivos a 01 de julho
de 2025, revogadas as Sisposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal da Cutimada ova - PI. 03 da Julho de 2025.

Prel Muukcâpá! da quad Mv + Praia!
aus

tie Mrs Cro, NES Centros, CRPA PE OOS « Qrsniantia Mago 1

ID: 106FE7BCA6114

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ CNPJ: 06.536.807/0001-00
Enl.: Rua Rui Barbosa, 210, centro, PRATA DO PIAUÍ -- CEP: 64.370-006

Ernail.: protestar et o

ago
enfia Eos

DECRETO MUNICIPAL Nº 18, DE 03 OE JULHO DE 2025

Convoca a 12% Conferência Municipal de
Assistência Social de Prata do Piaui.

O Prefeito do município de Prata do Plaul (PI), Acetino Mendes de Moura no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA:

Art. 4º Fica cônvocáda a 12% Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa idosa, « ser realizada no
dia 15 de julho de 2025, com à tema “20 anas do SUAS: construção, proteção social e resistência”,

Art. 284 104-Córiferência Munitipal de Assistência Social será coordenada pela Presidente do
Conselho Social, C1 ca Silva Pereira e presidida pela Secretária

Municipal de Assistência Social, Sandra Maria Radrígues Montairo Moura.

An. 34 São da 128 € ias Mi à de Assi da Social:

t. restirmar a assistância seciat como um direito, uma política pubtica esconciat que deve resistir a
retrocessos e evoluir em sua de garantir dignidade é

[IR o par e dos sujeitos politicos capazes de questionar

“bt pressões e violações de díreitos & as desi des que são.

Art. AS O regimemo interno da 12€ Cs ipal de Social será do pela
Cornissão Organizadora constituída por esse decreto.

Parágrafo Único: O regimento interno da 12º Conterê ) de ria Social disporá
sobre o sua i eoseu

Art, 5º A Secretária Municipal, Sandro Murio Rodrigues Monteiro Moura, por melo ds Secretaria
Municipal de Assistência Social e do Conselho de Sorial, dará aos

da 12º de Socias.

Pat. 6º As toma <a da 12º-€: de

Social ocorrerão 4 conta de recursos orçã is é das qa tá

à de Social.

Art. 7º Este Decroto entra em vigor na data de sua publicação,

Prata do Piaui (Pt), 03 de julho de 2025,

ACELINO MENDES DE: gusiuado se foma sia or exiado
MOURA: 16046023840 cuvor prepeeir od

Acelino Mendes de Moura

Prefeita de Prata do Piaui

TD:-848DOSBE26484
, ESTADODO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÉPI
CNPJ : 06,636 KU) A00I-DO

sem o End: gg Rai Barbosa, 210, cento, Prata do Pisul-P. CEP: 64370-000
marido! Eni pesam

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Considerêndo os autos do progesso, RATIFICO os temos e AUTORIZO à compra por Pronto
Pagamento nº 003/2025 a empresa: ATELIER SONHOS BORDADOS LTDA, para a Contratação de
empresa para 0 fomecimento de material de consumo destinado ao Programa Escola em Tempo Integral
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Prata do Piaui-PI, atravês da Secretaria
Municipal de Educação, aravês da Sesrataia Municipal de Educação, no valor global de R$ 6.905,15
(seis mil, novecentos & cinco reais e quinze centavos).

sado O Pl PL 1 jd 20,
ACELINO MENDES DE: 2º! ACELNO MENDESDE
MOURA-16046023840  omjençoe nata

/ Jem
ACELINO MENDES DE MOURA

Prefeito Municipal

se ESTADO DG PLAUÍ
EUA dep tap DE o DO rsAUiPI

065346 8720007
tendis db oia BA, eps prado PM CUP: na 370000

Emait.: sieataion Sisemantanmo

ORDEM DE [ X. | Fomecdmento

[E] semiço

PRONTO PAGAMENTO Nº 003/2025

EMPENHO Nº

Razão Social: ATELIER SONHOS BORDADOS LTDA - ME
CNPJ: 54,080.573/0001-00
Endereço: R ALVARO MENDES, nº 1207 , bairro centro, TERESINA — Pi.

 Autorizamos V. SEnhora;á Executar 4 presente ORDEM nas condições já

om

iodo

o

Cam

ai

TOTAL GERAL

FONTE DE RECURSO;

Unidade: OLO60O SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12,361 O00O - Progr Escotá em Tempo integral

Categoria; 4,4,90.52,00
Fonte: 369 Recursos do FNDE

DATA: 01/07/2025.

ACELINO: MENDES DE “Activo mendes oe
MOURA:16046023840 adiaMova nenecziaso TÊNUE

ACELINO MENDES DE MOURA
Prefeito Municipal

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
www.diariooficialdasprefeituras.org




